
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.918, DE 14 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre a padronização, a classificação, o 

registro, a inspeção, a produção e a fiscalização 

de bebidas, autoriza a criação da Comissão 

Intersetorial de Bebidas e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................. 

 

Art. 10. Na aplicação das medidas cautelares ou do auto de infração, haverá 

nomeação de um depositário idôneo.  

Parágrafo único. Ao depositário infiel será aplicada a multa no valor de até 27.500 

Unidades Fiscais de Referência - UFIR, ou unidade padrão superveniente. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 8.936, de 24/11/1994) 

 

Art. 11. O Poder Executivo fixará em regulamento, além de outras providências, as 

disposições específicas referentes à classificação, padronização, rotulagem, análise de produtos, 

matérias-primas, inspeção e fiscalização de equipamentos, instalações e condições higiênico-

sanitárias dos estabelecimentos industriais, artesanais e caseiros, assim como a inspeção da 

produção e a fiscalização do comércio de que trata esta lei.  

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 6.871, DE 4 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Regulamenta a Lei nº 8.918, de 14 de julhode 

1994, que dispõe sobre a padronização,a 

classificação, o registro, a inspeção, aprodução e 

a fiscalização de bebidas. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e tendo em vista o disposto na   

 

 D E C R E T A :  

 

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o Regulamento da Lei nº 

8.918, de 14 de julho de 1994, sobre a padronização, a classificação, o registro, a inspeção e a 

fiscalização da produção e do comércio de bebidas.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, fixado o prazo de 

cento e oitenta dias para a adequação às alterações estabelecidas.  

 

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs:  

I - 2.314, de 4 de setembro de 1997;  

II - 3.510, de 16 de junho de 2000;  

III - 4.851, de 2 de outubro de 2003; e  

IV - 5.305, de 13 de dezembro de 2004. 

 

Brasília, 4 de junho de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Reinhold Stephane 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 2.314, DE 4 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Regulamenta a Lei nº 8.918, de 14 de julho de 

1994, que dispõe sobre a padronização, a 

classificação, o registro, a inspeção, a produção 

e a fiscalização de bebidas. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aprovado o Regulamento da Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, que 

dispõe sobre a padronização, a classificação, o registro, a inspeção, a produção e a fiscalização 

de bebidas, que com este baixa.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Ficam revogados os Decretos nº 73.267, de 6 de dezembro de 1973, 96.354, 

de 18 de julho de 1988, e 1.230, de 24 de agosto de 1994.  

 

Brasília, 4 de setembro 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Arlindo Porto 


